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COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUÍURA.

Parecêr ns 28lZO24l CMv I ICOFTI

Matéria: Projeto de Lei ng 4.77312O24.

Auto.: Prefeito de Jóia.
Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.
Parecer: Pela aprovação -Ata ns 5/2o24ICMVJ/COFTI

Rêlatório:

objetiva o presente Projeto de Lei, autorizar o Poder Executivo a contratar servidores,
de autoria do Prefeito de Jóia. O mesmo foi apÍesentado em Plenário e encaminhado a esta comissão
na Pauta da Sessâo Ordinária do dia 11 de março de 2024.

Acompanham o Projêto de lei as seguintes documentações:

Parecer:

O Relator opinou por parecer Íavorável ao Projeto, sendo acompanhado pelos demais
integrantes no posicionamento.

Conclusão:
Por Parecer Favorável.

Plenário J Pedroso, em 12 de março de 2024

Ver. de ra do Amaral
ator d OE ORçAMENTO, FINANçAS, IRIBUÍAçAO E INFRAESTRUTURA
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Ver. LuTs tíarlõs Souza
vice-P.esidente da coMtssÃo DE oRçAMENTo, FTNANçaS, TRTBUTAçAO E TNFRAESTRUTURA
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. Atas das Comissões;

. Comprovantes de publicações.

o Laudo da Drê Helga Porch, de OBlO3l2O24.
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